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l LEI N.o 4.733, oE a oE ou-ruBRo DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar os contratos temporârios
de vérios profissionais para
atendimento ao Programa de Saûde
da Famflia - PSF.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos
temporérios de 1 (um) médico. 1 (um) enfermeiro 1 (um) técnico de enfermagem

, 1 (um)lodont6logo
, 1 (um) auxiliar de consultério dentérlo e 1 (um) motorista para atendimento

ao Programa de Saûde da Familia - PSF
, contratados pela Lei n.0 4.230. de 1.O de julhode 2005

.

Paràgrafo tinico. Os contratos serâo prorrogados até a conclusâo do
processo seletivo especifico para este fim , em atendimento à Lei Federal n.0 1 1.350, de 5d
e outubro de 2006.1

l Art
. 2.o para cobedura das despesas

, servirâo de recurso as dotaçöes
orçamentérias n.os 06.02.10.302.0051.2603.3.1.90.04.00.00.00.00-138.

,06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.00.00.00.00-151;
06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.00.00.00.00-150 e
06.03.10.301.0049.2605.3.1.90.04.00.00.00.00-144.

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
, produzindoseus efeitos a partir de 8 de setembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 deoutubro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
refei o unicipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,

Secretéria-Ge al.l .
#
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l LEI N.o 4.733, oE a oE ou-ruBRo DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar os contratos temporârios
de vérios profissionais para
atendimento ao Programa de Saûde
da Famflia - PSF.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos
temporérios de 1 (um) médico. 1 (um) enfermeiro 1 (um) técnico de enfermagem

, 1 (um)lodont6logo
, 1 (um) auxiliar de consultério dentérlo e 1 (um) motorista para atendimento

ao Programa de Saûde da Familia - PSF
, contratados pela Lei n.0 4.230. de 1.O de julhode 2005

.

Paràgrafo tinico. Os contratos serâo prorrogados até a conclusâo do
processo seletivo especifico para este fim , em atendimento à Lei Federal n.0 1 1.350, de 5d
e outubro de 2006.1

l Art
. 2.o para cobedura das despesas

, servirâo de recurso as dotaçöes
orçamentérias n.os 06.02.10.302.0051.2603.3.1.90.04.00.00.00.00-138.

,06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.00.00.00.00-151;
06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.00.00.00.00-150 e
06.03.10.301.0049.2605.3.1.90.04.00.00.00.00-144.

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
, produzindoseus efeitos a partir de 8 de setembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 deoutubro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
refei o unicipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,

Secretéria-Ge al.l .
#
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temporarios de 1
odontélogo, 1 (um) auxiliar de consultério dentério e 1 (um) motorista para atendimentoao Programa de
de 2005.
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LEI N.° 4.733, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar os contratos temporarlos
de varios profissionais para
atendimento ao Programa de SaL'Jde
da Familia — PSF.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos(um) médico, 1 (um) enfermeiro, 1 (um) técnico de enfermagem, 1 (um)

Saude da Familia — PSF, contratados pela Lei n.° 4.230, de 1.° de julho

Paragrafo unico. Os contratos seréo prorrogados até a conclusao doprocesso seletivo especifico para este fim, em atendimento a Lei Federal n.° 11.350, de 5de outubro de 2006.

orgamentérias
Art. 2.° Para cobertura das despesas, servirao de recurso as dotagoesn.°s 06.02.10.302.0051.2603.3.1.90.04.00.00.00.00-138;06.03.10.301 .0049.2606.3.1 .90.04.00.00.00.00-151 ;

06.03.10.301 .0049.2606.3.1 .90.04.00.00.00.00-150 e06.03.10.301 .0049.2605.3.1.90.04.00.00.00.00-144.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao, produzindoseus efeitos a partir de 8 de setembro de 2007.

outubro de 2007.
REGISTRE-SE E
Data Supra.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
PUBLIQUE-SE:

PERCIVAL SOU D VEIRA,
refeio unicipal.

ERENI MACl L SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al.
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